
 
 

BOLETIM INTERNO Nº108
PUBLICADO  31 DE MARÇO 2026  

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº 3.080 / 2026, DE 26 /MARÇO/ 26.

 

O  Diretor  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei  nº.  23,  de 24 de maio de 1969, e pelo
Regulamento  do  DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  nº  38.447,  de  23  de  julho  de  2012,
considerando o Parecer Jurídico,

 

Resolve:

 

DEFERIR o abono de permanência do servidor abaixo relacionado:

Nome Matrícul
a

Data do
Despacho Retroativo a

 
EDINO ANACLETO SOUZA

 
2171-7 21/08/202

5 29/10/2021

 

 

 

VLADIMIR LACERDA MELQUIADES
Diretor Presidente



 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO

Estrada do Barbalho, 889, - Bairro Iputinga, Recife/PE - CEP 50690-900, Telefone:
(81) 3184-8000 


